
CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALACI0 DA LIBERDADE

SECFETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO=    Projeto  de  Lei  do  Legislativo  no  18,  de  21/03/2019,  de

aul:oria do Vereador Paulinho do Esporte

"Dispõe   sobre   o   atendimenl:o   prioritário,   em   órgãos

públicos e estabelecimento privado de saúde do Munjcípio
de Jacareí, a  paciente diabético  na  realização de exames
médicos e laboratoriais que exijam jejum total".

PARECER NO 78/2019/SAJ/\^/TBM

Trata-se   de   Projeto   de   Lej,    de   autoria   do

Vereador  Paulinho  do  Esporte,  que  visa  obrigar  os  estabelecimentos

públicos  e   privados   que   realizam  exames   médicos  e  laboratoriais  a

garantia de atendimento prioritário a  portadores de  Diabetes Tipos  1  e 2

quando o procedimento exjgir jejum total.

Acompanha   a   propositura,   além   do   texto   do

projeto, a Justificativa, na qual consta os riscos trazidos pela hipoglicemia

que  pode  acometer  os  diabéticos  que  ficam  longos  períodos  em jejum

para realizar exames ou consultas.

A Constituição  Federal,  em  seu  artigo 30,  oapuf

e incisos  1  e  ]1,  djspõe que cabe  ao  Municíp
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interesse  local  e  suplementar  à  legislação  federal  e  estadual,  no  que

couber.

No  presente caso,  temos que a  propositura  não

confronta disposições de outras esferas,  e é do interesse dos munícipes

desta cidade.

Quanto  à  iniciativa,  observamos  que  a  matéria  não

está  enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa

exclusiva, pelo que não há Óbices à apresentação do projeto pelo Vereador.

Há  que  se  anotar  que  Supremo  Tribunal   Federal

firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa

parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61  da Constituição, que trata
da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo (ARE 878.911-RG,

rel.    Min.    GILMAR    MENDES,    j.    em    29.9.2016,     Processo    Eletrônico    -

REPERCUSSÃO GERAL. MÉRITO,  DJe-217).

Assim,  não  se  permite  interpretação  amplia{iva  do

supracitado  dispositivo  constitucional   para  abarcar  matérias  a[ém  daque[as

relativas  ao  funcionamento  e  estruturação  da  Administração   Públjca,   mais

especificamente,  a  servidores  e  Órgãos  do  Poder  Executivo.  Nesse  sentido:

ADl   2.672,   Rel.   Min.   Ellen   Gracie,   Redator   p/  acórdão   Min.   Ayres   Britto,

Tribunal  Pleno,  DJ  10.11.2006;  da ADI  2.072,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal

Pleno,  DJe 2.3.2015.

Considerando   então   que   não   cabe   a   esta

Consultoria  Jurídico  Legislativa  a  análise  sobre  o  mérito  da  proposta,

ão  pelo  Plenário  desta
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A     propositura     deverá     ser     submetida     às

Comissões de Constitujção e Justiça; de Segurança,  Direitos Humanos e

Cidadania  e  de  Saúde  e  Assistência  Social.  Se  submetida  a  Plenário,

para aprovação são necessários os votos favoráveis da maioria simples,

presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

Este é o parecer swb oensura.

Jacareí, 7 de março de 2019

C2L-
U BACCAR

CONSULTO
0/

URÍDICO  LE
SP  N° 164.30

lsLATIV
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Projeto de Lei n° 018/201.9

Emer\*a..       Projeto       de       iniciativa

Parlamentar    que    dispõe    sobre    o

atendimento         preferencial         para

pacientes  diabéticos,  nos  termos  em

q ue          especifica.          Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  078/2019/SAJ/WTBM  (fls.

05/07) por seus próprios fundamentos.

Contudo,   observo   que   a   ausência   de   sanção,

penalidade,   para   o   caso   de   descumprimento   da   obrigação   pretendida,
esvazia o caráter coercitivo da norma,  que é justamente o aue a distinaue

da reqra mora[.

Deste    modo,    sem    previsão    de    punição    pelo

descumprimento,     em     última     análise     a     norma     se     torna     inócua,

desestimulando, assim, sua fiel observância.

Todavia,     tal      lacuna     não     obsta     o     regular

prosseguimento  da   propositura  apresentada,   mas   merece  ser  objeto   de
reflexão pelos Parlamentares.
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Ao Setor

Jacareí,

Jorge Alfre es

posituras para prosseguimento.

arço de 2019.

pedes Campos
-Diretor Jurídico
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